
Município de Missal
ESTADo oo penztuÁ

DECRETO NO 5523 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2O2í.

Revocn Decnrro no 4996
14 oe DEZEMBRo oe20t7

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais,

DECRETA

Alt. 10 - Fica REVOGADO o Decreto no 4996 de 14 de dezembro de

20L7, que estabelecia normas para a utilização de telefones celulares, telefone

público e aparelhos eletrônicos pelos seruidores lotados nas Escolas, Centros

Municipais de Educação Infantil, Secretaria Municipal de Educação e demais

Unidades da Secretaria Municipal de Educação.

AÊ. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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